
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO
APROVADO /,

>„...... ...m... -. —-— -[PROTOCOLO

O 4 FEV, 2014DATA

CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPI-TO

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes

REQUERIMENTO W 0c?5 DE 2014.
(Vereadora Marilis Fernandes, Vereador Ivanilson Marinho, Vereador Erley

endel Gomides, Vereador Prof9. Cabo Carlos, Vereador Vá
Rodrigues e Vereador Ataíde)

Revitalização do prédio do antigo Colégio
Santa Luzia no município de Gurupi - TO.
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O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie
expediente ao Senhor Gerson José de Oliveira - Secretário Municipal de
Infraestrutura. a revitalização do prédio do antigo Colégio Santa Luzia no município de
Gurupi-TO.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento é também uma solicitação dos moradores, que clamam por
providencias com relação ao prédio do antigo Colégio Santa Luzia, localizado no final
da Avenida Bahia no Setor Alto dos Buritis.

O prédio está abandonado há anos, e possui um grande fluxo de pessoas que de
acordo com os moradores vizinhos, é usado como ponto para atos ilícitos, tais como o
uso de drogas, prostituição, entre outros.

Visando a resolução desta problemática é que solicito um breve estudo para a
revitalização do referido prédio, sugerindo sob o que for decidido, que em
homenagem ao ex- prefeito Jacinto Nunes da Silva leve seu nome, por ter sido uma
escola construída em sua gestão. Sendo que tal providencia, objetiva combater às
práticas ilícitas o que proporcionará maior segurança aos munícipes que por ali
trafegam.

Diante do exposto, é que solicito de vossa senhoria, uma breve providencia.

É a justificativa.
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